
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre medidas complementares ao
Plano Real e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.074-
73, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 13. No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é vedada a estipulação
ou fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial automática vinculada a índice de
preços.

§ 1º Nas revisões salariais na data-base anual, serão deduzidas as antecipações
concedidas no período anterior à revisão.

§ 2º Qualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade deverá estar
amparada em indicadores objetivos.

Art. 14. O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá
efeito suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho.
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